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Da Ação Penal

I – Conceito de Ação Penal.

1)Base jurídico–constitucional do direito de ação;

a)Inafastabilidade da apreciação judicial (art. 5º, XXXV, CF);

b)Nulla poena sine judice (art. 5º, LIII, CF).

II-Classificação da Ação Penal:

1)Ação Penal de Conhecimento:

a)Ação Penal Condenatória;

b)Ação Penal Declaratória – Ex. Habeas Corpus;

c) Ação Penal Constitutiva. Ex. Revisão Criminal (art. 621 CPP), Homologação de Sentença estrangeira,

etc.

2)Ação Penal Cautelar. Ex. Prisão Preventiva.

3)Ação Penal Executiva. Ex. Execução de pena e medida de segurança, (hipóteses previstas na LEP).

III – Ação Penal Pública Incondicionada

1) Princípios que regem a Ação Penal Incondicionada

a) oficialidade – art. 24, CPP;

b) indisponibilidade – art. 42, CPP c/c art. 576 do CPP;

b.1) Exceção: transação penal ( art. 72 c/c 76, Lei 9.099/95);

b.2) Sursis processual ( art. 89, da lei 9.099/95)

c) Obrigatoriedade da Ação Penal Pública – art. 24 CPP;

d) Indivisibilidade – art. 48 CPP;

e) Intranscendência – art. 5 , XLV, CF.

IV – Ação Penal Pública Condicionada à Representação:

1) Conceito.

2) Motivo do condicionamento da Ação Penal;

3) Natureza Jurídica da Representação – condição de procedibilidade – art. 43, III, CPP;

4) Forma e conteúdo da Representação – art. 39, CPP;

5) Legitimidade para a representação: a) Ofendido – art. 24, CPP; b) Representante Legal – art. 24, CPP

e 31 CPP; c) Ofendido maior de 18 anos e menor de 21 anos – art. 34 CPP e Súmula nº 594 STF –

desconsideração em razão do Novo Código Civil; d) Pessoa Jurídica – art. 37, CPP;

6) Prazo decadencial: a) Arts. 38, CPP e 103 CP; b) Extinção da Punibilidade – art. 107, IV, CP; c)

Prazo penal – art. 10, CP;

7) Retratação da representação – art. 25, CPP.

V – Ação Penal Pública Condicionada à Requisição do Ministro da Justiça.

1) Conceito.

2) Crimes cuja persequibilidade depende de requisição – arts. 7º, § 3º, b, CP; art. 9º, II, b, CP; 145,

parágrafo único CP e art. 40, I, a, Lei 5.250/67;

3) Prazo decadencial;

4) Conteúdo da requisição.

5) Destinatário da requisição;

VI – Início da Ação Penal Pública.

1) Oferecimento da denúncia – art. 41 c/c 43, CPP;

2) Denúncia no Juizado especial criminal – art. 77, Lei 9.099/95;

3) Prazo para oferecimento da denúncia – art. 46, CPP;

4) Denúncia extemporânea:

a) Constrangimento ilegal – art. 648, II, CPP;

b) Incidência do art. 801, CPP;

c) Margem ao ajuizamento da Ação Penal Privada Subsidiária da Pública – art. 29, CPP;

5) Aditamento da denúncia – art. 41, CPP;

a) Iura Novit Curia;

b) Emendatio Libelli – art. 383, CPP;

c) Mutatio Libelli – art. 384, parágrafo único, CPP.

VII – Ação Penal Privada.

1) Conceito.

2) Diferença entre ação penal pública e privada;

3) Princípios que regem a Ação Penal Privada:

a) oportunidade ou conveniência;

b) Disponibilidade – art. 50, 51 e 60 CPP;

c) Indivisibilidade – art. 48, CPP;

d) Intranscendência – art. 5º, XLV, CF.

4) Divisão da Ação Penal Privada: a) Exclusivamente privada – art. 100, § 2º CP e 30 CPP; b)

Personalíssima – arts. 236 e 240 CP; c) Subsidiária da Pública.

5) Pessoa Jurídica e exercício do Direito de Queixa;

6) Prazo decadencial e queixa crime – art. 103, CP e art. 107, IV, CP.

7) Personalíssima: a) hipóteses: arts. 236 e 240 CP; b) Prazo decadencial diferenciado – art. 240, § 2º,

CP; c) Titularidade – exceção à regra do art. 31, CPP.

VIII – Ação Penal Subsidiária da Pública.

1) Admissibilidade – art. 5º, LIX, CF e art. 29 CPP;

2) Titularidade – arts. 30 e 31 do CPP;

3) Contagem do prazo para o oferecimento da queixa – art. 38, CPP;

4) Pedido de arquivamento do IP e queixa;

5) Posição processual do Ministério Público – art. 29, 286 e 564, III, d, CPP.

IX – Requisitos da Queixa-Crime.

1) Sujeitos da queixa;

2) Rejeição da queixa-crime – art. 43, CPP;

3) Queixa Oral –arts. 77, § 3º e 78 da Lei 9.099/95;

4) Interviniência do Ministério Público – art. 45, CPP;

5) Aditamento da queixa – art. 45, CPP;

6) Cumulação da queixa-crime com denúncia – Ação Penal Adesiva;

X – Renúncia, Perdão e Perempção.

1) Renúncia – arts. 106, 107, V do CP e art. 49, CPP;

2) Perdão do Ofendido – art. 105, 106 e 107, V, CP e arts. 51 a 59 do CPP;

3) Perempção – art. 60, CPP e 107, VI, CP;

XI – Ação Privada nos Crimes contra os Costumes.

1) particularidades sobre o crime de estupro:

a) art. 213 c/c art. 224 e 225, CP;

b) Súmula 608 STF;

2) Atentado Violento ao Pudor e Sedução.
